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PODER EXECUTIVO DE VIRADOURO

Atos Oficiais

Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 093/2021, DE 09 DE 
SETEMBRO DE 2021.

“Institui o Regime de Previdência 
Complementar no âmbito do 
Município de Viradouro/SP; fixa o 
limite máximo para a concessão de 
aposentadorias e pensões pelo regime 
de previdência de que trata o art. 40 
da Constituição Federal; autoriza 
a adesão a plano de benefícios de 
previdência complementar; e dá 
outras providências.”

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA, Prefeito 
Municipal de Viradouro, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal de Viradouro/
SP, aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 
Complementar:

CAPÍTULO I

DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de 
Viradouro/SP o Regime de Previdência Complementar - 
RPC a que se referem os §§ 14, 15 e 16 do artigo 40 da 
Constituição Federal.

Parágrafo único. O valor dos benefícios de 
aposentadoria e pensão devidos pelo Regime Próprio 
de Previdência Social – RPPS aos servidores públicos 
titulares de cargos efetivos e membros de quaisquer dos 
poderes, incluídas suas autarquias e fundações, que 
ingressarem no serviço público do Município de Viradouro/
SP a partir da data de início da vigência do RPC de que 
trata esta Lei, não poderá superar o limite máximo dos 
benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS.

Art. 2º O Regime de Previdência Complementar 
de que trata esta Lei terá vigência e será aplicado aos 

servidores públicos titulares de cargos efetivos e membros 
de quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e 
fundações, que ingressarem no serviço público a partir da 
data de publicação da autorização do convênio de adesão 
do patrocinador ao plano de benefícios previdenciário 
administrado pela entidade fechada de previdência 
complementar:

§ 1º Os servidores e membros descritos no caput deste 
artigo que tenham ingressado no serviço público até a data 
anterior ao início da vigência do Regime de Previdência 
Complementar poderão, mediante prévia e expressa 
opção, aderir ao RPC, na forma a ser regulamentada, 
independente de sua remuneração mensal, e neste caso 
sem o patrocínio do Município de Viradouro/SP.

§ 2º O exercício de opção a que se refere o § 1º deste 
artigo é irrevogável e irretratável.

§ 3º É facultada a adesão dos servidores que 
tenham ingressado no serviço público até o dia anterior 
ao início da vigência do convênio de adesão e optarem 
por se inscrever e contribuir, obrigatoriamente sem a 
contrapartida do Patrocinador ou alteração de regime 
previdenciário, na forma do regulamento do plano de 
benefícios.

§4º Os servidores com remuneração inferior ao limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social poderão aderir ao plano de benefícios, 
obrigatoriamente sem contrapartida do Patrocinador, cuja 
base de cálculo será definida no regulamento do plano de 
benefícios.

Art. 3º A partir do início de vigência do Regime 
de Previdência Complementar de que trata esta Lei, 
independentemente da inscrição do servidor como 
participante no plano de benefícios oferecido, aplicar-se-á 
o limite máximo dos benefícios pagos pelo RGPS, de que 
trata o art. 40 da Constituição Federal, às aposentadorias 
e pensões a serem concedidas pelo RPPS do Município 
de Viradouro/SP.

Art. 4º O Município de Viradouro/SP é o patrocinador 
do plano de benefícios do Regime de Previdência 
Complementar de que trata esta Lei, sendo representado 
pelo Chefe do Poder Executivo, que poderá delegar esta 
competência, para uma ou mais pessoas.
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§1º A representação de que trata o caput deste artigo 
compreende poderes para a celebração de convênio 
de adesão, de contratos e suas alterações, e para 
manifestação acerca da aprovação ou da alteração de 
plano de benefícios de que trata esta Lei e demais atos 
correlatos.

§2º O Instituto de Previdência Municipal de Viradouro/
SP – IMPREV, por meio de seu gestor, será o responsável 
por operacionalizar a presente lei complementar, inclusive, 
na adoção dos procedimentos legais para a realização de 
convênios e contratos no âmbito do RPC, bem como, após 
as adesões, será o responsável por gerir os parâmetros e 
procedimentos da presente lei.

CAPÍTULO II

Seção I

Do Oferecimento

Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a oferecer 
e patrocinar planos de benefícios previdenciários por 
meio de entidade fechada de previdência complementar, 
de natureza pública, instituída em conformidade com as 
disposições das Leis Complementares n. 108 e n. 109, 
ambas de 29 de maio de 2001.

§ 1º - O Município poderá optar por criar entidade 
específica ou se utilizar de entidade fechada de previdência 
complementar de natureza pública já existente, podendo 
para este fim celebrar convênio de adesão, a qual fica 
autorizada a fazê-lo observada a viabilidade atuarial e 
econômico-financeira.

§2° - A adesão ao plano de benefícios observará 
o regulamento do plano de benefícios bem como a 
legislação e demais normas aplicáveis ao regime de 
previdência complementar.

Art. 6º A entidade de previdência complementar 
administradora do plano de benefícios manterá controle 
individual das reservas constituídas em nome do 
participante e registro das contribuições deste e das dos 
patrocinadores.

Seção II

Do Plano de Benefícios

Das Linhas Gerais do Plano de Benefícios

Art. 7º O plano de benefícios previdenciário estará 
descrito em regulamento, observadas as disposições 
das Leis Complementares, e dos normativos decorrentes 
desses diplomas legais, e deverá ser oferecido, 
obrigatoriamente, a todos os servidores e membros do 
Município de Viradouro/SP abrangidos por esta Lei.

Art. 8º O Município de Viradouro/SP somente poderá 
ser patrocinador de plano de benefícios estruturado na 
modalidade de contribuição definida, cujos benefícios 
programados tenham seu valor permanentemente ajustado 
à reserva constituída em favor do participante, inclusive 
na fase de percepção de benefícios, considerando o 
resultado líquido de sua aplicação, os valores aportados, 
resgatados e/ou portados e os benefícios pagos.

§ 1º Na gestão dos benefícios de que trata o caput 
deste artigo, o plano de benefícios previdenciários poderá 
prever a contratação de cobertura de risco adicional 
junto à sociedade seguradora, desde que tenha custeio 
específico.

§ 2º A concessão dos benefícios programados de 
que trata o caput deste artigo aos participantes do RPC 
disciplinado nesta Lei é condicionada à concessão do 
benefício de aposentadoria pelo Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Viradouro/SP.

Seção III

Do Patrocinador

Art. 9º O Município de Viradouro/SP é o responsável 
pelo aporte de contribuições e pelas transferências das 
contribuições descontadas dos seus servidores ao plano 
de benefícios previdenciário, observado o disposto nesta 
Lei, no convênio de adesão e no regulamento.

§ 1º As contribuições devidas pelo patrocinador 
deverão ser pagas, de forma centralizada, pelos poderes, 
incluídas suas autarquias e fundações, e em hipótese 
alguma poderão ser superiores às contribuições normais 
dos participantes.

§ 2º O Município de Viradouro/SP será considerado 
inadimplente em caso de descumprimento, por quaisquer 
dos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, de 
qualquer obrigação prevista no convênio de adesão ou no 
contrato e no regulamento do plano de benefícios.
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Art. 10 Sem prejuízo de responsabilização e das 
demais penalidades previstas nesta Lei e na legislação 
aplicável, as contribuições recolhidas com atraso estarão 
sujeitas à atualização e aos acréscimos, nos termos do 
regulamento do respectivo plano de benefícios.

Art. 11 Deverão estar previstas expressamente no 
convênio de adesão ao plano de benefícios administrado 
pela entidade de previdência complementar, cláusulas 
que estabeleçam no mínimo:

I - a não existência de solidariedade do Ente 
Federativo, enquanto patrocinador, em relação a outros 
patrocinadores; instituidores, averbadores; planos de 
benefícios e entidade de previdência complementar; e

II- mecanismos para o gerenciamento do envio 
de informações de participantes e assistidos e para o 
pagamento ou repasse das contribuições.

Seção IV

Dos Participantes

Art. 12  Podem se inscrever como participantes do 
Plano de Benefícios os servidores e membros descritos 
no art. 2º desta Lei.

Art. 13  Poderá permanecer inscrito no respectivo 
plano de benefícios o participante que:

I - esteja cedido a outro órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, inclusive suas empresas 
públicas e sociedades de economia mista;

II - esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo 
temporariamente, com ou sem recebimento de 
remuneração, inclusive para o exercício de mandato 
eletivo em qualquer dos entes da federação;

III - optar pelo benefício proporcional diferido ou 
autopatrocínio, na forma do regulamento do plano de 
benefícios.

§ 1º O regulamento do plano de benefícios disciplinará 
as regras para a manutenção do custeio do plano de 
benefícios, observada a legislação aplicável.

§ 2º Havendo cessão com ônus para o cessionário 
subsiste a responsabilidade do patrocinador em recolher 
junto ao cessionário e repassar a contribuição ao plano 

de benefícios, nos mesmos níveis e condições que 
seriam devidos pelo patrocinador, na forma definida no 
regulamento do respectivo plano.

§ 3º Havendo cessão com ônus para o cedente, o 
patrocinador arcará com a sua contribuição ao plano de 
benefícios.

§ 4º O patrocinador arcará com a sua contribuição, 
somente, quando o afastamento ou a licença do 
cargo efetivo se der sem prejuízo do recebimento da 
remuneração.

Art. 14 Fica assegurado ao participante o direito de 
requerer, a qualquer tempo, o cancelamento de sua 
inscrição, nos termos do regulamento do plano de 
benefícios.

Seção IV

Das Contribuições

Art. 15 As contribuições do patrocinador e do participante 
incidirão sobre a base de cálculo das contribuições ao 
RPPS estabelecidas na Lei Complementar Municipal 
88/2020 que exceder o limite máximo dos benefícios pagos 
pelo Regime Geral de Previdência Social, observado o 
disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.

§1º A alíquota da contribuição do participante será por 
ele definida, observado o disposto no regulamento do 
plano de benefícios.

§ 2º A contribuição do patrocinador será paritária à do 
participante, observadas as condições previstas no caput 
deste artigo e no disposto no regulamento do plano de 
benefícios, e não poderá exceder ao percentual de 7,5% 
(sete e meio porcento) sobre a parcela que exceder o 
limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral 
de Previdência Social.

§3º Os participantes poderão realizar contribuições 
facultativas, de caráter voluntário e eventual, sem 
contrapartida do Patrocinador, na forma do regulamento 
do plano de benefícios.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 16 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito adicional especial no valor de até R$ 25.000,00 
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(vinte e cinco mil reais) para atender às despesas 
decorrentes da adesão ou da instituição do plano de 
benefício previdenciário.

Parágrafo único. O Poder Executivo fica autorizado 
a aportar recursos adicionais para atender as despesas 
administrativas do respectivo plano de benefícios 
enquanto as taxas fixadas no regulamento ou no plano de 
custeio, revistas anualmente, forem insuficientes ao seu 
suprimento.

Art. 17 Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
de sua publicação.

Viradouro/SP, 09 de setembro de 2021.

ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 3.824, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021.

“Dispõe sobre a alteração de dispositivo a Lei Municipal 
nº 3.345, de 07 de junho de 2016.”

ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA, Prefeito do 
Município de Viradouro, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal de Viradouro, 
Estado de São Paulo, aprova e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterada a aliena “c”, do inciso VII, do art. 
2º, da Lei Municipal nº 3345/2016, que passa a vigorar 
com a seguinte:

...

ART. 2º ...

VII ...

...

a) Rua C: VIA DE ACESSO IBERÊ OLIVEIRA 
CARVALHO;

...

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Viradouro, 09 de setembro de 
2021.

ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 3.825, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021.
“Dispõe sobre a alteração de 
denominação da via pública, 
Marginal João Matheus Filho, para 
Via de Acesso João Matheus Filho.”

Antônio Carlos Ribeiro de Souza, Prefeito do Município 
de Viradouro, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal de Viradouro, 
Estado de São Paulo, aprova e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterada a denominação da via pública 
municipal Marginal João Matheus Filho, que se inicia na 
rotatória da Rua Chicralla Assef, segue paralelamente a 
Marginal Ibere de Oliveira Carvalho, e se finda em um 
ponto na Via de Acesso Florindo Biazi, que passa a ser 
denominada de “VIA DE ACESSO JOÃO MATHEUS 
FILHO”.

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias, em 
especial a Lei Municipal nº 3.489/2021, de 05 de junho 
de 2018.

Prefeitura Municipal de Viradouro, 09 de setembro de 
2021.

ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 3.826, DE 09 DE SETEMBRO 2021.
“Dispõe sobre autorização para que 
o Poder Executivo Municipal efetue 
repasse, mediante subvenção social, 
a Entidade Hospital e Maternidade 
São Vicente de Paulo e dá outras 
providências correlatas.”

ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA, Prefeito do 
Município de Viradouro, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal de Viradouro, 



Município de Viradouro – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
         MUNICÍPIO DE VIRADOURO 

Conforme Lei Municipal nº 3.104, de 23 de abril de 2013
                   

www.viradouro.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/viradouro

Segunda-feira, 13 de setembro de 2021 Página 6 de 18Ano VIII | Edição nº 1881

Estado de São Paulo, aprova e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
o repasse, mediante subvenção social, no exercício de 
2021, à entidade Hospital e Maternidade São Vicente 
de Paulo, CNPJ nº 72.938.079/0001-07, no valor de R$ 
150.000,00 (centro e cinquenta mil reais), destinados a 
despesas de custeio da Entidade, conforme plano de 
trabalho.

Art. 2º Fica o Município de Viradouro autorizado a 
aditivar Termo de Fomento já firmado com Entidade 
mencionada no artigo anterior, em atendimento a Lei nº 
13.019/2014, para incluir referido valor e atividades no 
repasse.

Art. 3º Fica autorizado o Município de Viradouro a 
realizar as alterações e remanejamentos orçamentários 
necessários para o atendimento desta lei.

Art. 4º A presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Viradouro, 09 de setembro 
2021.

ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL
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Decretos

DECRETO Nº 6.496, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021.
“Exclui participante na Frente de 
Trabalho aberta pelo Decreto nº 
5425/2018, de 01 de fevereiro de 
2018.”

ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA, Prefeito 
Municipal de Viradouro, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por leis, em 
conformidade com a Lei nº 3084/2013, alterada pela Lei 
nº 3423/2017, regulamentada pelo Decreto nº 5423/2018;

DECRETA:

Artigo 1º - Fica excluída da Frente de Trabalho aberta 
pelo Decreto nº 5425, de 01 de fevereiro de 2018, instituída 
pela Lei Municipal nº Lei 3084/2013, alterada pela Lei nº 
3423/2017, regulamentada pelo Decreto nº 5423/2018, a 
participante abaixo relacionada:

Nome Registro Geral Data

LUARA ALMEIDA ALVES RG: 59.285.399-8 09/09/2021

Artigo 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Viradouro, 09 de setembro de 
2021.

ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

Licitações e Contratos

Contratos

Publicação na imprensa conforme art. 61 da lei 
federal 8.666/93.

Extrato de Contrato nº 128/2021
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 098/2021

Contratante: Prefeitura Municipal de Viradouro

Contratada: ELÉTRICA RODRIGUES DE 
VIRADOURO LTDA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO, INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ÁUDIO E 
VÍDEO INTEGRADOS E ADEQUAÇÕES PARA A SALA 
DE PREGÃO EM FUNÇÃO DAS DETERMINAÇÕES 
LEGAIS DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
– LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.

Valor: R$ 3.650,00 (três mil, seiscentos e cinquenta 
reais).

Vigência: 06 (seis) meses, com início em 10 de 
setembro de 2021 e término em 10 de março de 2022
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